
A Câmara Municipal de São Pedro
| Estado de São Paulo

“INDICAÇÃO Nº0 ly /2026
   

Ementa: Indico ao Chefe do Poder Executivo, a
possibilidade de fornecimento de medicamentos
mediante receitas da rede pública municipal e da rede
privada, neste Município. 

Senhor Presidente,

INDICO, após cumprida as formalidades regimentais, ao Chefe do Poder
Executivo do: Município de São Pedro, para que através do setor competente, a
possibilidade de fornecimento de medicamentos mediante receitas da rede pública

* municipal e da rede privada, neste Município.

Justifica esta indicação, pois os medicamentos sendo prescritos por
profissionais habilitados, com receita emitida pela rede pública municipal ou pela rede
privada, em conformidade com a legislação vigente que assegura ao paciente o direito
ao acesso a medicamentos essenciais, independentemente da origem da prescrição,
desde que expedida por profissional legalmente registrado. Tendo como objetivo
garantir o acesso universal e contínuo aos medicamentos essenciais para a população de

“ São Pedro. Muitos munícipes recebem atendimento tanto na rede municipal quanto na
rede privada (por convênio ou consulta particular), e necessitam que suas prescrições
sejam aceitas para o fornecimento de medicamentos disponíveisna Farmácia Municipal.

Ressalta-se que a origem da receita não altera a necessidade do tratamento e
que a legislação de saúde assegura ao cidadão o direito ao acesso aos medicamentos
básicos, desde que prescritos por profissional habilitado.
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